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DECRETO N° 1535, DE 30 DE MARÇO 
DE 2001. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 17, da Lei n° 
4.526, dè 31 de dezembro de 1971, Leis 
Complementares n° 015, de 30 de de-
zembro de 1992 e n° 031, de 29 de de-
zembro de 1994, bem como consideran-
do o contido no Processo n° 1/35.007-2/ 
2001, de interesse de FUAD RASSI EN-
GENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LIDA, 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o 

remanejamento e a planta dos lotes 24, 
25 e 26, situados nas Ruas T-28 e T-44, 
Quadra 25, Setor Bueno, nesta Capital, 
passando a constituir os lotes 24/25/26, 
e Área Pública Municipal, com as seguin-
tes características e confrontações: 
Loto 2405013 	 Área 	 1.993,03 rne  
Frerite para a Área ~liem Municipat 	 33$30rn 
Foxio dividindo comas ~01 e 02 	 35,00m 
Lado &eito divã:findo o3911 OS 101,2503 e 23 	 57P0m 
Lado esquerdo dividindo com a Rua T-44 	 55,00m 
Pela Will a de chantrado 	  2,32m 

A. Púbika Muricipar - AFIA __AM 	 94,50m 
Fana para a Rua T-213 	  30,03m 
Fundo dividindo com Opte 24I 	3 	.................... 3300m 
Lado citrato dividindo com o 10023 	 0300m 
Peia tinha de chantrado 	  4,25m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicaçâo, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 30 dias do mês de março de 
2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1536, DE 30 DE MARÇO 
DE 2001. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigó 17, da Lei n° 
4.526, de 31 de dezembro de 1971, Leis 
Complementares n° 015, de 30 de de-
zembro de 1992 e n° 031, de 29 de de-
zembro de 1994, bem tomo consideran-
do o contido no Processo n° 1_658.194-1/ 
2000, de interesse de GOIÂNIA AGRO 
COMERCIAL LTDA, 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam aprovados o 
remanejamento e a planta dos lotes 2, 4, 
6 e 7, situados na Avenida Floresta, Qua-
dra QR-8, Sítio de Recreio Mansões 
Bernardo Sayão - Residencial Aldeia do 
Vale, nesta Capital, passando a consti-
tuir os lotes 2, 4, 4-A, 6, 6-A, 7 e 7-A, com 
as seguintes características e confronta-
ções: 

tora 2 	 Área 	 2384,45 
Frente para a Avenida Floresta e Alameda das Man ubas45,16 
Mais 	 29,06 m 
Lado direito dividindo com os lotes 1, 1-A e 1-9 	84,93m 
Lado esquerdo dividindo mm o Ide 04 	 58,73m 

Lote 4 	 AFIM 	 2522,38rif 
Perde para a Avenida Honesta 	 25,00m 
Mais 	 11,03m 
Mais 	  /1,22m 
Fundo ~indo com o bete 03 	 3000m 
Lado direito c~do com o Me 02 	 55,78 m 
Lado esquerdo ~findo com o iole 04.4 	 IA36m 

Iole 4-A 	 Arca 	  3.O48,78 m=  
Frade para a Avenida Floresta 	 17,45m 
Mais 	 23,63m 
Mais 	 1356m 
Furesb crividindo com o Ida 03 A 	 33,00m 
Lado drago divicindo com o Iole 04 	 9506m 
Lado esquerdo dividido can o lote 03 	  8Z35 m 

Lote 6  " 	 Área 	 2430,78m=  
Rente para a Avenida F~ta 	 18,77 m 
Mais 	  11,73m 
Fundodivickndo com o Iole 0343 	 29,36 rn 
Lado diabo ~voemo iate 04-A 	 82,35m 
Lado esquerdo diviciendo com ala:eco-A 	  79,73 m 
Lote6-A 	 Área 	 2.511,91 rn2  
Frente para e Avenida Floresta 	 35,01 m 
Fundo divirkido com o lote 05 	 29,36m 
Lado direito &Adindo com o izae 013 	 79,73m 
Lado esquerdo ~do como loM 07 	  74,03m 

Lote? 	 Área 	 2514,93mi=  
Frente para a Avenida Floresta 	 4301 m 
Funciodividinclooem Mote 05-A 	 3128m 
Lado direito dividindo com o bote OBA 	 74,03m 
Lado ~do dividindo com Mole 07-A 	 E6-92 m 

Lote 7-A 	 Área 	 2493,38m=  
Frente para a Avenida Floresta 	 43,34m 
Fundo dividindocorn o Ice 05.0 	 48,38m 
Lado r:Ineda dividindo coro o faia Cf/ 	 03,92m 
Lado ~ado ~doo,* Área Pútica Non Aeermand 	5403m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de março 
de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia - 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1538, DE 30 DE MARÇO 
DE 2001. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 17, da Lei n° 
4.526, de 31 de dezembro de 1971, Leis 
Complementares n° 015, de 30 de de-
zembro de 1992 e n° 031, de 29 de de-
zembro de 1994, bem como consideran-
do o contido no Processo n*1.736.547-9/ 
01, de interesse de GIL FERREIRA, 

DECRETA 
Art. 1° - Ficam aprovados o 

remembramento e a planta dos lotes 18 
e 19, situados na Rua J-44, Quadra p7, 
Setor Jaó, nesta Capital, passando a 
constituir o lote 18/19, com as seguintes 
características e confrontações: 

Ude 1819 	 Área 	 79200rn2  
Frente para a Rua 	J-44 	 24,00m 
Fundo dividindo coro os lotes 10e 11 	 24,03m 
Lado direito dividendo can o iote 20 	 33,03m 
Lado esquerdo dividindo men o 1~17 	 33,COm 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de março 
de 2001. 

PEDROWILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES . 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1539, DE 30 DE MARÇO 
DE 2001. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 17, da Lei n° 
4.526, de 31 de dezembro de 1971, Leis 
Complementares n* 015, de 30 de de-
zembro. de 1992 e n° 031, de 29 de de-
zembro de 1994, bem como consideran-
do o contido no Processo n° 1.690.571-2/ 
00, de interesse de JOÃO PESSOA 
TEIXEIRA COSTA, 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o 

remembramento e a planta dos lotes 07 
e 08, situados na Avenida T-10, Quadra 
110, Setor Buena, nesta Capital, passan-
do a constituir o lote 7/8, com as seguin-
tes características e confrontações: 
Lok 0703 	 Área 	  1.40Q00 nft  
Frente para a Avenida T-1 O 	  40,03m 
Fundo dividindo COM OS ~02 e 05 	 40,00m 
Lado Muloivierndo com o loteai 	 350C1m 
Lado esquerdo dividindo com o Iole 06 	 3500m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas - 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO.  PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de março 
de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1540, DE 30 DE MARÇO 
DE 2001. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 17, da Lei n° 
7.526, de 31 de dezembro de 1971, Leis 
Complementares n° 015, de 30 de de-
zembro de 1992 e ri° 031, de 29 de de-
zembro de 1994, bem como consideran-
do o contido no Processo n° 1.702.125-7/ 
00, de interesse de RUY DAS CHAGAS 
NAZARETH,  

- DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o 

remembramento e a planta dos Ibtes 
15,16 e 17, situados na Avenida dos Al- 


